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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Padre Adolfo Rhol, nº. 1346, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76.907-554

contato (69) 3423-0401 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

Portaria n. 202/2025                                                                        
Ji-Paraná, 04 de setembro de 2025.

Dispõe sobre a reformulação do orçamento
vigente e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE GIOVAN DAMO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 16, do estatuto
vigente.
 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em
vista as disposições da Resolução Orçamentária Anual - ROA n°. 010 de 01 de outubro de 2024, art. 4º
parágrafo 6º;
 
Considerando o teor do Memorando n°. 15/2025 do Secretário Executivo Interino;
 
Considerando ainda a necessidade premente dos registros das movimentações orçamentárias, bem como a
sua regulamentação no âmbito interno e procedimental necessário a gestão do CIMCERO.
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Fica promovido a reformulação administrativa na modalidade de transferência, o montante de R$
30.000,00 (trinta mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Resolução Orçamentária Anual - ROA
para o exercício de 2025, na programação 04.122.0001.2001.0000 Manutenção com Pessoal - CIMCERO,
conforme detalhado no anexo único da presente portaria;
 
Art. 2°. A presente transferência não implica em abertura de credito adicional, suplementar, especial ou
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela ROA n°. 010
de 01 de outubro de 2024 e dentro dos valores aprovados para o órgão;
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/09/2025.
 
  
 

GIOVAN DAMO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, PREFEITO ALTA FLORESTA D'
OESTE, em 08/09/2025 às 17:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº
001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 86132 e o código verificador 1B1C493A.
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